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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação a construção de uma
rampa de acessibilidade na porta principal e a instalação de
um toldo no corredor da EEM Bailarina Liselott Trinks em
Joinville.

 
 

O Deputado Sargento Lima, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 A falta de uma rampa de acessibilidade na porta principal da EEM Bailarina
Liselott Trinks impede ou dificulta significativamente o acesso de estudantes,
professores e visitantes com mobilidade reduzida, contrariando os princípios de
inclusão e igualdade;
A ausência de um toldo no corredor da entrada principal expõe os usuários da
escola a condições climáticas adversas, como sol intenso e chuva, o que pode
comprometer o bem-estar e a saúde da comunidade escolar, além de deteriorar
mais rapidamente o patrimônio público;
A necessidade de promover a acessibilidade e proteção adequadas nas instituições
de ensino é urgente, visando garantir a todos os direitos de acesso e permanência
em um ambiente educacional seguro, confortável e inclusivo.

 
requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,

por meio deste, ao Secretário de Estado da Educação, a seguinte Indicação::
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa
Excelência a construção de uma rampa de acessibilidade na porta principal e a
instalação de um toldo no corredor da EEM Bailarina Liselott Trinks. Estas
medidas são essenciais para promover a inclusão, garantir a segurança, o
conforto e o bem-estar de todos os usuários da escola, além de preservar a
infraestrutura escolar. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Sargento Lima
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